
 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS 

COORDENADORIA DE ESTÁGIO E TREINAMENTO PROFISSIONAL 

 

Rua do Carmo, 27 – Sala 207 

Centro – Rio de Janeiro – RJ CEP: 20011-020 

Tel: (21) 2332-9364 – www.pge.rj.gov.br 

 

 

41º EXAME DE SELEÇÃO DE CANDIDATOS AO ESTÁGIO DE 

PRÁTICA FORENSE E DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

O Centro de Estudos Jurídicos da Procuradoria Geral do Estado CONVOCA, 

para futura admissão no Estágio, os candidatos aprovados em Exame de Seleção a que 

se submeteram, abaixo relacionados: 

 

 

1ª Procuradoria Regional – Niterói 

 

ANDREA NEVES FRAGA SEREJO 

CAHIQUE BENFEITAS O. DE ALMEIDA 

CARLA MARIA DE BARROS GARCIA NUNES 

CATARINA ROCHA BRASIL 

DIEGO TORRES FERREIRA DO NASCIMENTO 

FERNANDA FONTES BORBA 

FERNANDO FERREIRA BARROS NASCIMENTO 

FRANCIS DAVID BARROS MARTINS 

GUILHERME PARADELLA DE SOUZA COSTA 

ISABEL ANANIAS VIANA DE ARAUJO 

KALIL COELHO MAIA 

PEDRO ODEBRECHT KHAUAJA 

RAMON PAULINO PINHEIRO RODRIGUES 

RAPHAELA LOPES DE SOUZA 

RICHARD POMBO MAGALHAES 

RODRIGO AREAS RIBEIRO DE CASTRO 

RODRIGO LOPES DA ROCHA 

TAYNA RIBEIRO VEIGA 

THAIS BESSA BURLAMAQUI 

YASMIN MARVILA DE ABREU 

 

 

2ª Procuradoria Regional – Duque de Caxias 

 

BEATRIZ LAURIA RODRIGUES 

CAMILA SANTOS DA CUNHA 

ELIETE SANTOS SIMOES 

KARINE DA SILVA BRAZ 

LAIS GALDINO GOMES VIANA 

RAQUEL GOMES DOS SANTOS 

THAIS DE OLIVEIRA DE ALMEIDA 

VITOR RIBEIRO ZANI 

 

 

 



 
 

 

3ª Procuradoria Regional – Nova Iguaçu 

 

ARTHUR DE BRITO BRAGA 

CATIA BRANDAO DE MORAES AMORIM 

GABRIELA TEREZA ALMEIDA LOPES 

JONATHAN WILLIAM RODRIGUES 

LUCIANE PEREIRA GUIMARÃES 

RAFAEL CABRAL CHAGAS 

THAMIRES HERMIDA ALVIM FERREIRA 

 

 

Os candidatos convocados deverão comparecer até o dia 25.01.2019 na Rua do 

Carmo, 27, 2º andar, sala 207, Coordenadoria de Estágio, Centro, RJ, no horário das 10 

às 18 horas, munidos de 02 (duas) fotos 3x4 e cópia dos seguintes documentos: 

protocolo ou a carteira de inscrição no Quadro de Estagiários da OAB; carteira de 

identidade; CPF; comprovante de residência; declaração da Faculdade em que se ateste 

a matrícula e o período em curso e; declaração emitida pela Instituição de Ensino 

atestando nada consta que desabone a conduta acadêmica disciplinar do aluno. 

 

 

 

*Publicado no DOERJ de 19 de dezembro de 2018. 


